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PARECERN' 037212022 o' s' N" 037212022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 23912022, Qu9 "Concede o

Título de cidadão mato-grossense ao Senhor Valdocir Paulo Rovaris."

AUroR: Deputado XUXU DAL MOLIN.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n'"

23gt2022, de autoria do Deputado XUXU DAL MOLIN, que "Concede o

Título de cidadão mato-grossense ao senhor valdocir Paulo Rovaris", a

iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos'

por meio do Process o n" 90412022, Ptotocolo no 497812022, lido na 27u

sessão ordinária (04 I 05 I 2022), conforme descrito abaixo :

Art. 1" Fica concedido ao Seúor Valdocir Paulo Rovaris' o

Título de cidadão mato-grossense'

Art.2" Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação'

osautosforamtramitadoscomFICHATECNICAexpedidaem

OglO5l2O22, carâter informativo, citando que o projeto em tramitação foi

instruído com alguns dos documentos exigidos pelo artigo 14, §2o e art' 19,

lI, "a" e "b", ambos da Resoluçáo n" 6'597, de 2079 - D'O'E' ALMT de

l}ll2l2}19, conforme folha 06'

Todavia, em reunião rea|izadano dia 13 de janeiro de2020, na qual

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

CasadeLeis,ficouregistradoemataqueamenção,najustificativado

projeto, das realízações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a práúica de atos de relevante interesse social, cultural,
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econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso' de

acordocomaespecificaçãodahonrariaaSeragraciada.

Em 0910512022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania,

Amparo à criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em aPertada síntese, é o relatório'

II - PARECER:

CabeaestaComissão,darparecerquantoaoméritoatodosos

projetos que abordem os temas contidos no Art' 369' inciso VIII' do

Regimento Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art' 26'

xxvl[ da coNSTITUIÇÃo DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis'

('()NS I llt ll«;,\tl l)() lrs l /\l)o l)11 \'1^'l() (iliOSS()

Atrl. 26 - É da compelência exclusiva da Assembleia

Legislaliva:

(.,)

XXWil - emenclar a Constituição Estadual' promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituiçdo' expedir decrelos

leg is laliv os e r es o luções ;

I(L( ili\41 N lO tN l Írl(NO Âl M'l

Art, 171 - Resolução é aquela que se clestina a regular matéria

cle caráler político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no
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âmbito tle sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição EstacJual, nqs leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de cidadão Mato-Gros§ense

ao senhor VALDOCIR PAULO ROVARIS, de acordo com a Resolução no

6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e con§olida a§ honrarias instituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X,

artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense' Vejamos:

Art. 14 ssense se destina a

homena úecimento Público

que não Grosso'

§ 1' Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanãs, Cidadania e Amparo à Criança' ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2" Os pr de concessão do Título de

Cidadania verão ser instruídos com

documentos o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

.rperior"4tt -r""*(Revo gado pela Resoluç áo 6'8 53 1 2020)'

§ 3' As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato

GrossodoSulemmomentoanterioràcriaçãodessaunidade
iederativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso

puiu 
"f.i 

ot desta Resolução e não poderão ser homenageadas

com o Título de Cidadania Mato-Grossense'

Considerandoopresontepleito,oautorteráindicado028/035

homenagensnacoffentesessãoLegislativade2022.Alémdisso,em

consonânciacomoart.lsdaResoluçãocorespondentedispõesobreo

limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, vejamos:

Art. l8 Cada Deputado poderá indicar' por sessão legislativa'

"ie"'o*.ã"," 
. r.,,ru hÁmenagens, distribuídas da seguinte

forma:
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I - 0l(uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (trinta e cinco) pessoas para receber o Título de

Cidadania Mato-Grossense;

m - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resolução. (Grifo nosso)'

Nas folhas 02 e 02lv do Projeto de Resolução (PR) n', 23912022, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Valdocir Paulo Rovaris, nascido em Jacinto Machado - SC, no

dia 18 de março de 1951, de filiação de Elias Rovaris e Brigida

Tramontina Rovaris.

Fundador do Grupo Rovaris, exemplo de trabalho, experiência

e otimismo que o encoraj aram a criar um dos maiores grupos

agropecuários da região. "Seu Valdocir", como é

carinhosamente chamado pela população e por seus

colaboradores, foi empresário do varejo e trabalhou na roç4,

onde ele mostrou o que é coragem e determinação'

Valdocir chegou no Estado de Mato Grosso, no município de

Sorriso em 1919, quando o município ainda estava começando

a ser desbravado. Contribuiu para o desenvolvimento da

cidade, empregando várias pessoas e atuando de forma direta

em entidades organizadas da sociedade como o CTG

Recordando os Pagos. Foi presidente da paróquia São Pedro

Apóstolo e presidente da comissão organizadora da Exporiso,

uma das maiores feiras agropecuárias do Mato Grosso'

Foi uma das lideranças políticas de Sorriso que lutou para que

a energia eletrica chegasse até o município, quando a luz ainda

era geiadapor motores, Valdocir articulou junto a lideranças de

Mato Grosso, para que a energia eletrica fosse levada via

linhão. A chegada dos serviços de telefonia no municipio

também teve a participação direta do Sr' Valdocir que, para

falar com os familiares em Santa Catarina, precisava ir até um

posto telefônico que ficava no centro da cidade' Graças ao seu

empenho e de seu grupo de amigos e empresários, hoje Sorriso

é uma cidade desenvolvida e cada dia mais promissora'

Ao longo da vida cativou amizades e viveu em prol dos seus

três filhãs Edevaldo, Atílio e Paulo Henrique e da esposa, Ester

Rovaris. A família cresceu e hoje ele e a esposa têm cinco

netos.
Por essas e tnuitas outras realizações impoftantes para nosso

Estado, é que peço a aprovação do presente Projeto de

Resolução, para conceder Título de Cidadão Mato-Grossense

ao Senhor Valdocir Paulo Rovaris, pelo grandioso trabalho'

No momento da análise do Projeto por esta comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (inlranet - coÍ:ltfole
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de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versandosobremateriaanâlogaouinterdependente.

Ademais,aprestaçãodehomenagenseconcessãodehonrariasé

préúicacorrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim,homenageia-se,comaintençãodeequipararohomenageado

a alguém que nasceu no local, distingUindo-a com especial destaque no

cenário só cio-cultural- administrativo e até reli gio so da comunidade'

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte,quandoohomenageadoelevaonomedoEstado'

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos da terra, por intermédio de uma espécie de adoção social'

Diantedisso,pode-seconsiderarqueumapessoaagtaciadacomum

Título de cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal,vmxômano'

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição'

Destafeita,analisadososaspectosformaiseasrazõeselencadasna

justificativa da proposição, entendemos que o seúor VALDOCIR PAULO

RoVARIS, natural de Jacinto Machado/SC, residente em Mato Grosso,
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onde já atuou como empresário do varejo, Presidente da Paróquia São Pedro

Apóstolo, presidente da Comissão Organizadora da Exporriso, fundador do

Grupo Rovaris, e foi uma das lideranças políticas que lutou para que a

energia elétrica chegasse até o município de Soniso, logo satisfaz os

requisitos estabelecidos confotme a RESOLUÇÃO N' 6.597, DE' 2019 -

D.O.E. AL1MT DE t1llzl2)lg, é justo que receba o "Título de Cidadão

Mato-Grosset1se", assim, qualificam seu mérito' Manifestamo-nos pela

aprovação do Projeto de Resolução (PR) n" 23912022, de autoria do

Deputado XUXU DAL MOLIN,lido na27" Sessão Ordinária (0410512022).

É o parecer.

(6s) 3313-6e08 PYS
(65) 33 1 3-6909
(6s) 3313-6915

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso Secretaria Pallatnentar da Mesa Diretora
'eãin.io 

»unt"it4artins de Oliveira Núcleo Social

Sala 204 - 2,, piso E-rnail: 1Lpl91s-1çi1llÚi1|ul.grlt;-Ur



fiL,,,,mH

CoN,ilSSÂo t)E DIRllt'l'os ilUN,t^NoS, t)EIrtiSA I)OS l)lRtil'IOS l)^ NItJLlll,llt, Cll)Âl)ANI^,
r\N'II'r\llo A CRIÀNÇA, A() AI)OLlrSCIiNl'Il lJ 

^O 
ÍDOSO'

III - VOTO DO RELATOR

PROPOSIÇAO N'

t>R 239121122 1t37212022 037212022

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 23912022, de autoria do

cidadão mato-Deputado XUXU DAL MOLIN que "Concede o Título de

grossense ao Seúor Valdocir Paulo Rovaris."

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

senhor VALDOCIR PAULO ROVARIS, natural de Jacinto Machado/SC,

residente em Mato Grosso, onde já atuou como empresário do varejo,

Presidente da Paróquia São Pedro Apóstolo, Presidente da Comissão

Organizadora da Exporriso, fundador do Grupo Rovaris, e foi uma das

lideranças políticas que lutou para que a energia elétrica chegasse até o

município de Sorriso, logo satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N. 6.597, DE 2Ol9 - D.O.E. AL1MT DE 7011212019, é

justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam

seu mérito, posiciono-me pela aprovação do Projeto de Resolução (PR)

n 239t2022, de autoria do Deputado xuxu DAL MOLIN, lido na 270

Sessão Ordinária (041 05 12022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
tr
tr

RELATOR:

iier da Curhr Filtto

do Nucbo Sociâl

Matricula 41117
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IV. FOLHA DE VOTAÇÂO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

REI.JNIAO:

PROPOSIÇAO:

AUTORIA;

APENSAMENTO:

ANEXOS:

VOTO DO RELATORI

MEMBROS TITULÀRES

THIAGO SILVA
PÍesidente

SEBASTIÃO REZENDE
Vice-PÍesidente
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para relatat a Presente matéria'
Certifico que foi designado o Deputado

LTADO FINAL da proposição: APROVADO fl np'fEIrAnO
€

VIER DA CUNHA FILHO
ativo do Núcleo Social

Secretária da Comissão Permanente
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